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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO E GESTAO DE PESSOAS
ANEXO UNICO DA PORTARIA N° 0361/2026-SMAG, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2026.
PROMOQAO FUNCIONAL
ORD. MAT. SERVIDOR CARGO/ESPECIALIDADE ADMIssAO | CLRSSEREF: | CLASSE/RER: | A conTaR DE
1 953087 | Ademir Jose Mauro de Andrade Pedagogo 13/11/2019 A-03 B-03 13/11/2025
2 953256 | Adria Costa Silva Educador Social 08/11/2019 A-03 B-03 08/11/2025
3 953211 | Adriana Miranda Ribeiro Assistente/Agente de Articulagdo 07/11/2019 A-03 B-03 07/11/2025
4 953091 | Adriana Nogueira da Silva Socioeducador 06/11/2019 A-03 B-03 06/11/2025
5 953216 | Alex da Silva e Silva Assistente/Agente de Articulagdo 06/11/2019 A-03 B-03 06/11/2025
6 953260 | Alexia Jessica Lima da Silva Educador Social 12/11/2019 A-03 B-03 12/11/2025
7 953222 | Aline Azevedo dos Santos Assistente/Agente de Articulagdo 07/11/2019 A-03 B-03 07/11/2025
8 953266 | Aline Rodrigues de Sousa Educador Social 07/11/2019 A-03 B-03 07/11/2025
9 953270 | Ama Lopes Albano de Albuquerque Educador Social 06/11/2019 A-03 B-03 06/11/2025
10 |953278 | Ana Claudia Costa De Souza Educador Social 11/11/2019 A-02 B-02 11/11/2025
11 | 953097 | Ana Gabriela Bezerra Bento Socioeducador 06/11/2019 A-03 B-03 06/11/2025
12 | 953102 | Ana Kariny Araujo Martins Assistente/Assistente Administrativo | 14/11/2019 A-03 B-03 14/11/2025
13 | 953085 | Ana Neiva do Nascimento Morais Analista/Administrador 06/11/2019 A-03 B-03 06/11/2025
14 | 845337 | Ana Paula dos Santos Morais Assistente/Assistente de Aluno 19/01/2015 B-04 C-04 19/01/2024
15 |953384 | Ananda Goncalves Barbosa Educador Social 22/11/2019 A-03 B-03 22/11/2025
16 | 953306 | Bruna Alves Quilim Educador Social 07/11/2019 A-03 B-03 07/11/2025
17 | 953239 | Bruna Daffiny Pereira Rosas Assistente/Agente de Articulagdo 06/11/2019 A-03 B-03 06/11/2025
18 | 953371 | Bruno Rafael Rodrigues de Oliveira Assistente/Cuidador 22/11/2019 A-02 B-02 22/11/2025
19 | 953368 | Camila Gabriela Silva Rodrigues Assistente/Assistente Administrativo | 12/11/2019 A-03 B-03 12/11/2025
20 | 953250 | Carlos Ernandes Vieira Andrade Assistente/Agente de Articulagao 12/11/2019 A-03 B-03 12/11/2025
21 | 953121 | Cassio Luis da Silva Lopes Assistente/Assistente Administrativo | 06/11/2019 A-03 B-03 06/11/2025
22 30107 |Clara Simone Gomes Maia Assistente/Assistente Administrativo | 30/09/2013 C-04 D-04 30/09/2025
23 | 953254 | Cleyza Ketllen Leandro Santana Assistente/Agente de Articulagdo 06/11/2019 A-03 B-03 06/11/2025
24 | 848878 | Damaris Santos Silva Assistente/Assistente de Aluno 02/09/2016 B-04 C-04 02/09/2025
25 953257 | Daniella dos Santos Rodrigues Assistente/Agente de Articulagdo 06/11/2019 A-03 B-03 06/11/2025
26 | 953295 | Darlyne Araujo Cruz Educador Social 07/11/2019 A-03 B-03 07/11/2025
27 953267 | Debora Alves dos Santos Assistente/Agente de Articulagao 06/11/2019 A-03 B-03 06/11/2025
28 |953269 | Diego Bastos da Silva Assistente/Agente de Articulagdo 06/11/2019 A-03 B-03 06/11/2025
29 | 953310 | Eduardo Carlos Lima de Queiroz Educador Social 07/11/2019 A-03 B-03 07/11/2025
30 |953092 |Elandia Gomes Araujo Pedagogo 06/11/2019 A-03 B-03 06/11/2025

Mércio Vinicius de Souza Almeida
Secretario Municipal de Administragéio
e Gestao de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO E GESTAO DE PESSOAS

PORTARIA N° 0362/2026-SMAG.

O Secretdrio Municipal de Administracéio e Gestéao
de Pessoas, no uso de suas atribui¢oes legais que lhe sao
conferidas através do Decreto n° 116/E, publicado no Didrio
Oficial do Municipio n° 5481, de 8 de outubro de 2021, de
acordo com os artigos 79, V e 85, da Lei Complementar n°
003, de 2 de janeiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1° Convalidar a Licenca Prémio por Assiduida-
de concedida a servidora Simone de Oliveira Silva, Técnica
em Enfermagem, Matricula n°® 29826, do quadro de pessoal
desta Prefeitura, por 45 dias, referente ao primeiro quinqu-
énio, usufruidos no periodo de 14/11/2025 a 28/12/2025,
conforme o Processo n° 014137/2025.

Boa Vista - RR, em 13 de fevereiro de 2026.
Mércio Vinicius de Souza Almeida
Secretario Municipal de Administragéo
e Gestao de Pessoas

LEI' N° 14.063, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO E GESTAQ DE PESSOAS
SUPERINTENDENCIA DE ADMINISTRACAO

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 001.2026 SMAG

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA/RR, por in-
termédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO E
GESTAO DE PESSOAS - SMAG, torna publico que realizaréa
CREDENCIAMENTO na forma ELETRONICO, nos termos da
Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, do Decreto Mu-
nicipal n° 083, de 7 de agosto de 2024, Decreto Muni-
cipal n°® 083/2025 e demais legislacéo aplicavel e, ainda, de
acordo com as condi¢des estabelecidas neste Edital.

1. DAS DISPOSICOES PRELIMINARES

1.1. O edital ficara disponivel no ?ortul do site da
Prefeitura Municipal de Boa Vista, no Portal de Compras PG-
blicas - PNCP e no Didrio Oficial do Municipio de Boa Vista.

1.2. A administracéio permitird o cadastramento
permanente de novos interessados, enquanto o edital de
chamamento permanecer vigente;

1.3. Quaisquer informacgoes ou duvidas de ordem
técnica, bem como aquelas decorrentes da interpretacéo do
Edital poderdo ser obtidas junto a Superintendéncia de
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Atencéo a Saude e Qualidade de Vida, através do ende-
reco eletrénico: sasqv@prefeitura.boavista.br com o titulo
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 001.2026 SMAG

2. DO OBIJETO

2.1. O presente instrumento tem por objeto o CRE-
DENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS AUTONOMOS PARA
PRESTACAO DE SERVICOS SIMPLES DE CUIDADOS PESSOAIS
E PROMOCAO DA SAUDE E QUALIDADE DE VIDA DOS SERVI-
DORES PUBLICOS MUNICIPAIS.

2.2. O credenciamento néo obriga a administracéo
publica a contratar.

3. DA PARTICIPAGAO DO CREDENCIAMENTO

3.1. Poderdo participar deste credenciamento os
interessados que estiverem previamente cadastrados no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores
(Sicaf), ferramenta informatizada integrante do Sistema
de Compras do Governo Federal - Compras.gov.br;

3.2. E de responsabilidade do cadastrado confe-
rir a exatidéo dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e manté-los atualizados
junto aos érgdos responsdaveis pela informacao, devendo
proceder, imediatamente, & correc¢éio ou a alteracao dos re-
gistros tao logo identifique incorrecéio ou aqueles se tornem
desatualizados;

3.4. Poderdao participar deste processo adminis-
trativo de credenciamento, pessoas fisicas que tenham
interesse e comprovarem habilitacéio relacionada ao ob-
jeto da licitacéio, que atenderem a todas as exigéncias,
inclusive quanto a documentacéo, constantes deste Edital e
seus Anexos.

3.5. Néo poderéo participar do credenciamento:

a) aquele que néao atenda as condicées deste Edital
e seu(s) anexo(s);

b) qualquer pessoa juridica de direito privado,
uma vez que o presente credenciamento se destina a
contratacéao de profissionais auténomos;

c) pessoa fisica que esteja impedida de licitar
ou contratar com a administracao puoblica federal em
decorréncia de sancéo que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vinculo de natureza
técnica, comercial, econémica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do é6rgdao ou entidade contratante ou com
agente publico que desempenhe func¢éo no processo de
contratacéio ou atue na fiscalizacdo ou na gestdo do
contrato, ou que deles seja conjuge, companheiro ou pa-
rente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o tercei-
ro grau;

e) pessoa fisica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a
divulgacao do edital, tenha sido condenada judicialmente,
com trénsito em julgado, por exploracéo de trabalho infan-
til, por submisséao de trabalhadores a condicées andlogas
as de escravo ou por contratacdo de adolescentes nos
casos vedados pela legislagao trabalhista;

f) Entidades empresariais que estejam reunidas em
consorcio;

g) Nado poderd participar, direta ou indiretamen-
te, do credenciamento ou da execucéio do contrato agen-
te publico do é6rgdo ou entidade contratante, devendo
ser observadas as situacées que possam configurar con-
flito de interesses no exercicio ou apés o exercicio do cargo
ou emprego, nos termos da legislacéio que disciplina a ma-
téria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n°® 14.133, de 2021;

h) Em contratacées realizadas no ambito de proje-
tos e programas parcialmente financiados por agéncia ofi-
cial de cooperacéio estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contra-
partida nacional, néo poderd participar pessoa fisica ou ju-
ridica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas
entidades ou que seja declarada inidénea nos termos da Lei
n° 14.133/2021;

i) A vedacao de que trata a aliena “g” estende-

-~ =~ s~rceiro que auxilie a conducdo da contratacdao

Fugty: [m] lade de integrante de equipe de apoio, profissional

Ll zado ou funciondrio ou representante de empresa
te assessoria técnica.

LEI' N° 14.063, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020

4. DA MANIFESTACAO DA INTENCAO DE SE CRE-
DENCIAR

4.1. Os interessados deveréo estar previamente ca-
dastrados no Sicaf e poderéo optar pelo encaminhamento
dos documentos por meio eletréonico da Superinten-
déncia de Atencéio a Saude e Qualidade de Vida - SASQV:
sasqv@prefeitura.boavista.br com o titulo EDITAL DE CRE-
DENCIAMENTO N° 001.2026 SMAG, ou a entrega na sede
administrativa da SMAG, localizada na Rua da Sirigueleira,
258, bairro Cacari — Boa Vista/RR CEP: 69307-755 , em
dias Gteis das 08h as 14h o requerimento de participacéo,
conforme modelo do Anexo Il deste edital com a indi-
cacdo de sua intencéio de se credenciar para a prestacéio
dos servicos, com as seguintes informacées:

4.1.1. Ficha de inscricio com a descricdo detalha-
da do objeto, conforme Anexo Il, datado e assinado;

4.1.2. Atestar o cumprimento dos requisitos de habi-
litacdo para a prestacdo dos servicos;

4.1.3. Documentos exigidos para a habilitacéo, con-
Lormée itelzm 6 e subitens do Termo de Referéncia - anexo Il
o Edital.

4.2. Todas as especificacdes do objeto vinculam o in-
teressado.

4.3. No valor da contratagéio estaréio inclusos todos
os custos com locomocgéo até o local da acao/evento, bem
como todos os insumos, materiais e equipamentos necessd-
rios a prestacéio do servico, salvo nos casos de eventos na
area rural.

4.3.1. Quando a acéio/evento ocorrer em drea rural,
o contratado deverda se apresentar , local e hordrio, a ser
especificado na Ordem de Servico a ser emitida pela
Superintendéncia de Atencao a Saude e Qualidade de Vida
- SASQV, obrigatoriamente com no minimo 30 (trinta)
minutos antes do hordrio previsto para o deslocamento
para a localidade onde ocorrerd a acao/evento. Nestes
casos, o deslocamento até o local da acdo ou evento
serd realizado em veiculos disponibilizados pela SMAG.

4.4. A apresentaciio do requerimento de parti-
cipacdo com a indicacéio da intencdo de se credenciar
implica obrigatoriedade do cumprimento das disposicées
contidas no Termo de Referéncia, assumindo o credencia-
do o compromisso de executar o objeto nos seus termos,
bem como de fornecer os materiais, equipamentos e in-
sumos necessdrios, em quantidades e qualidades adequa-
das a perfeita execucéio contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituigéo.

4.5. No requerimento de participacéio com a indi-
cacéio de sua intengdo de se credenciar, o interessado de-
verda apresentar o SICAF, a documentacdo prevista no item
6, subitens e alineas do Termo de Referéncia (Anexo Ill do
edital), e também a declaracéo que:

4.5.1. Atende aos requisitos de habilitacéo, e
que responderd pela veracidade das informacgoes pres-
tadas, na forma da Lei (art. 63, 1, da Lei 14.133/2021);

4.5.2. Declaragéo de inexisténcia de fato impeditivo
para licitar ou contratar com a Administragéo Publica;

4.6. A documentacéio exigida para fins de habi-
litacdo juridica, fiscal, social e trabalhista, contidas no
item 6 do Termo de Referéncia (Anexo Ill do edital)
poderd ser substituida pelo registro cadastral no SICAF
ou por registro cadastral emitido por érgéo ou entidade pu-
blica, desde que o registro tenha sido feito em obediéncia
ao disposto na Lei n°® 14.133/2021;

4.7. O descumprimento das regras supramencio-
nadas pela Administracéio ou por parte dos contratados
pode ensejar a responsabilizacdo pelo Tribunal de Contas
da Unido e, apés o devido processo legal, gerar as seguin-
tes consequéncias: assinatura de prazo para a adocéo das
medidas necessdrias ao exato cumprimento da lei, nos ter-
mos do art. 71, inciso IX, da Constituicéio; ou condenacéo
dos agentes publicos responsdaveis e do contratado ao pa-

P .. oge
memmanta dac nualilivac A avdvia franca vasificada 4 Aacan
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réncia de superfaturamento por sobrepreco na execucdo do
contrato.

4.8. A falsidade da declaragéio de que trata o item
4.5 sujeitara o interessado das sancoes previstas na Lei n°
14.133, de 2021, e neste Edital.

5. DA IMPUGNAGAO DO EDITAL, PEDIDOS DE ES-
CLARECIMENTOS E DOS RECURSOS

5.1. Dos Esclarecimentos e Impugnacées:

5.1.1. Qualquer interessado poderd solicitar escla-
recimentos, impugnar este edital, mediante peticdo a ser
enviada para e-mail: sasqv@prefeitura.boavista.br com o
titulo EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 001.2026 SMAG, no
prazo de até 05 (cinco) dias Uteis apés sua publicacao;

5.1.2. A resposta a impugnacéo ou ao pedido de es-
clarecimento serd divulgado por meio eletrénico no prazo
de até 03 (trés) dias Uteis, contado da data de recebimento
do pedido;

5.1.3. Em caso de acolhimento da impugnacéo, o
edital retificado sera publicado no Portal Nacional de Con-
tratacées Publicas - PNCP e no Didrio Oficial do Municipio;

5.1.4. A impugnacgéio néao terd efeito suspensivo
e a decisdo da comissdo de contratacdo serd motivada
nos autos;

5.1.5. Qualquer modificacéio no edital seré divul-
gada publicado no PNCP e no Didrio Oficial do Municipio
de Boa Vista e observaréo os prazos inicialmente previstos
no edital, respeitado o tratamento isonémico dos interes-
sados, conforme determina o paragrafo Unico do art. 8° do
Decreto n°® 11.878/2024.

5.2. Dos Recursos:

5.2.1. A interposicéo de recurso referente a habili-
tacdo ou inabilitacdo de interessados, a anulag¢éo ou revo-
gacédo do credenciamento, observara o disposto no art. 8 do
Decreto n° 083/E, de 2024;

5.2.2. O interessado podera interpor recurso, no
prazo de 03 (trés) dias Uteis, contado da data de publicacéo
da decisdo;

5.2.3. Os recursos deverédo ser enviados, desde que
nos prazos estabelecidos acima para o endereco eletrénico:
sasqv@prefeitura.boavista.br com o titulo EDITAL DE CRE-
DENCIAMENTO N° 001.2026 SMAG

5.2.4. O recurso serd dirigido & comissdo, que, se
néo reconsiderar o ato ou a decisdo no prazo de 03 (trés)
dias Uteis, encaminharé o recurso com a sua motivacao a
autoridade superior;

5.2.5. A autoridade superior deverd proferir a sua
decisé@o no prazo maximo de 10 (dez) dias Uteis, contado da
data de recebimento dos autos.

5.2.6. O julgamento do recurso serd publicado no
Didrio Oficial do Municipio - DOM;

5.2.7. Os recursos interpostos fora do prazo néo se-
réo conhecidos;

5.2.8. O recurso e o pedido de reconsideracgéio néao
teréo efeito suspensivo;

5.2.9. O acolhimento do recurso invalida téo somen-
te os atos insuscetiveis de aproveitamento;

5.2.10. Os autos do processo permaneceréio com
vista franqueada aos interessados, podendo ser solicita-
da através do e-mail eletrénico: sasqv@prefeitura.boavista.
br com o titulo EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 001.2026
SMAG.
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6.1.1. O processo de credenciamento serd condu-
zido por Comisséio Credenciamento composta por servido-
res publicos da SMAS ou lotados na SMAS, designados pela
Secretaria(o) da SMAS, mediante portaria publicada no Di-
ario Oficial do Municipio de Boa Vista, e terd como atribui-
coes:

a) Monitorar o cumprimento deste Edital, Porta-
rias e atos normativos complementares dela decorrentes;

b) Examinar e decidir sobre os pedidos de impug-
nacoes e outras consultam sobre este edital;

c) Receber os pedidos de inscri¢cdo dos interessados;

d) Elaborar a lista de cadastro e credenciamento;

e) Encaminhar o processo devidamente instruido &
autoridade superior, propondo a publicagao da lista dos ca-
dastrados e credenciados;

f) Receber, examinar e decidir sobre os pedidos de
recurso referente a contratacgéo;

g) Proceder a avaliacéio de desempenho e ao des-
credenciamento dos interessados que descumprirem as
obrigacoes constantes deste Edital;

h) Receber denuncias e adotar as providéncias
administrativas para efetivar as consequéncias delas de-
correntes;

i) Resolver os casos omissos.

6.2. DAS ETAPAS DO CREDENCIAMENTO

6.2.1. O processo de credenciamento seguira as se-
guintes etapas:

a) Preparatéria;

b) Da divulgacdo do edital de credenciamento;
c) Impugnacéo;

d) Do registro do requerimento de participacéo;
e) De habilitacao;

f) Recursal; e

g) Divulgacéo da lista de credenciados;

6.3. A divulgacao da lista dos credenciados sera in-
terposta no Didrio Oficial do Municipio de Boa Vista/RR e
pelo Portal Nacional de Compras Publicas - PNCP, néo im-
poe a administracéo a obrigacéo de celebrar Termo de Con-
trato.

7. DA DOCUMENTACAO DE HABILITACAO

7.1. Serdo exigidos para fins de habilitacéo, os
documentos previstos no item 6, subitens e alineas do
Termo de Referéncia (anexo Ill deste Edital) necessdrios
e suficientes para demonstrar a capacidade do interes-
sado de realizar o objeto da licitacéo, nos termos dos arts.
62 a 70 da Lei n°® 14.133/2021;

7.2. A documentacéio exigida para fins de habi-
litacdo juridica, fiscal, social e trabalhista, poderd ser
substituida pelo registro cadastral no SICAF ou por registro
cadastral emitido por é6rgéio ou entidade publica, desde que
o registro tenha sido feito em obediéncia ao disposto na Lei
n° 14.133/2021;

B 8. DA ANALISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITA-
CAO:

8.1. Os documentos previstos no Termo de Re-
feréncia, necessdrios e suficientes para demonstrar a
capacidade do interessado de realizar o objeto do cre-
denciamento, serdo exigidos para fins de habilitagéao,
nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n® 14.133, de 2021;

8.1.1. A documentacéo exigida para fins de ha-
bilitacdo juridica, fiscal, social e trabalhista, podera ser
substituida pelo registro cadastral no Sicaf;

8.2. A andlise dos documentos de habilitacéo
serd realizada pela Comisséo de Credenciamento néo
superior a 05 (cinco) dias Uteis, contados a partir da data do
protocolo de entrega;

8.3. A Comissao de Avaliacéio poderd, durante a
andlise da documentacéo, convocar os interessados para
prestarem quaisquer esclarecimentos porventura necessd-
rios;
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8.4. Apés a apresentacéio dos documentos de ha-
bilitacao, fica vedada a substituicéio ou a apresentacéo de
novos documentos, exceto em sede de diligéncia, para:

I. Complementacdo de informacées acerca dos do-
cumentos ja apresentados pelos licitantes, desde que neces-
saria para apurar fatos existentes @ época da abertura do
certame; ou

Il. Atualizacéio de documentos cuja validade tenha
expirado apés a data de recebimento da documentacéo.

8.5. A verificacdo pela comissédo de contratacéo,
em sitios eletrénicos oficiais de 6rgdos e entidades emis-
sores de certidoes, constitui meio legal de prova para fins
de habilitagéao;

8.6. Na andlise dos documentos de habilitagéo, a
comisséio de avaliagéio poderé sanar erros ou falhas que
néo alterarem sua substéncia ou validade juridica, atribuin-
do-lhes eficécia para fins de classificacao;

8.7. Constatada a existéncia de sancéo, o licitante
serd reputado inabilitado, por falta de condicéo de partici-
pacéo;

8.8. Serao considerados habilitados e credencia-
dos os interessados que cumprirem todas as exigén-
cias deste Edital, sendo inabilitados e néo credenciados
aqueles que ndo cumprirem e ndo manifestarem interes-
se em complementar a documentacgéio necessdria.

9. DA CLASSIFICACAO E DA DIVULGAGAO DA LISTA
DOS CREDENCIADOS

9.1. DA CLASSIFICACAO

9.1.1. Porquanto a inviabilidade de competicéo con-
figura-se pelo fato de a Administracao dispor-se a contratar
todos os que tiverem interesse e que satisfacam as condi-
coes por ela estabelecidas, nos casos de contratacoes para-
lelas e néo excludentes, isto é, quando a solugéio da neces-
sidade puUblica demanda a contratacéio concomitante ou
sucessiva de todos os particulares que preencherem os
requisitos previamente fixados, havendo nomero maior de
credenciados em relacéo a quantidade de servicos a serem
solicitados, a sele¢éio sera feita obedecendo primeiramente:

a) quantidade de cursos na drea interessada;

b) o critério de localidade, ou seja, o credenciado
que estiver cadastrado no mesmo bairro onde ocorrerd
a a¢éio ou evento, bem como, pela ordem cronolégica
de credenciamento, entre todos os credenciados, excluin-
do-se sempre os contratados anteriormente;

c) rotatividades de contratacéo dos credenciados;

d) sorteio;

9.1.2. O convocado deverd assinar o Contrato de
Prestacéio de Servicos em no maximo de 72 (setenta e
duas) horas apés a convocacdo;

9.1.3. O convocado que ndo comparecer para assi-
natura do Contrato de Prestacéio de Servigos no prazo esti-
pulado, decaird do direito de prestar o servico, independen-
temente de notificacéo;

9.1.4. A execucéio do trabalho somente serd autori-
zada apés a assinatura do Contrato de Prestacéo de Servi-
¢os, em conformidade com suas clausulas;

9.1.5. Para a formalizacao do contrato o credencia-
do deverd estd com a documentacdo atualizada conforme
Edital;

9.1.6. A divulgacao da lista de credenciamento e
classificagéio ndo impoe a administragéio a obrigacdo de ce-
lebrar contrato de prestacéo e servico;

9.1.7. E vedada a cesséo ou transferéncia do
Cantrntn de Prestacio de Servico, total ou parcial, bem
rugty: [m] ubcontratacdo parcial do objeto.

.2. DA DIVULGAGAO DA LISTA DOS CREDENCIADOS
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9.2.1. O resultado, com a lista de credenciados re-
lacionados de acordo com o critério estabelecido no edital,
serd publicado e estard permanentemente disponivel e
atualizado no PNCP e no Didrio Oficial do Municipio de
Boa Vista.

9.2.2. A cada nova habilitacdo de credenciado
interessado, a lista serd atualizada e devidamente di-
vulgada.

10. DA CONTRATAGCAO

10.1. Apés divulgacdo a lista de credenciados,
o orgdo ou a entidade poderd convocar o credenciado
para assinatura do instrumento contratual, emisséo de nota
de empenho de despesa, autorizacdo de compra ou outro
instrumento habil, conforme disposto no art. 95 da Lei n°
14.133, de 2021;

10.2. A administracéio poderd convocar o creden-
ciado durante todo o prazo de validade do credenciamento
para assinar o contrato ou outro instrumento equivalen-
te, sob pena de decair o direito a contratacdo, sem
prejuizo das sancées previstas na Lei n°® 14.133, de 2021, e
no edital de credenciamento;

10.3. O prazo para assinatura do instrumento con-
tratual pelo credenciado, apés convocacgao pela administra-
¢ao, serd de até 03 (trés) dias Uteis;

10.4. O prazo de que trata o subitem 10.3 po-
dera ser prorrogado uma vez, por igual periodo, me-
diante solicitacéio, devidamente justificada, do credenciado
durante o seu transcurso, desde que o motivo apresentado
seja aceito pela administracéo;

10.5. Previamente & emissdo de nota de empenho
e a contratacéio, a administracéio deverd realizar consulta
ao Sicaf para identificar possivel impedimento de licitar e
contratar;

10.6. O prazo de vigéncia dos contratos decorrentes
do presente credenciamento serd de 12 meses;

10.7. Os contratos decorrentes de credenciamento
poderéo ser alterados, observado o disposto no art. 124 da
Lei n° 14.133, de 2021;

10.8. E vedado o cometimento a terceiros do objeto
contratado sem autorizacéo expressa da Administracao;

10.9. Da vigéncia do Contrato:

10.9.1. O prazo de vigéncia da contratacéio é de
12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato,
podendo ser prorrogavel por até 120 (cento e vinte) meses,
na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021,
combinado com o disposto no Decreto Municipal n° 083/E
2025.

10.9.2. A prorrogacdo de que trata este item é con-
dicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as
condicoes e os pre¢os permanecem vantajosos para a Admi-
nistracéio, permitida a negociacéio com o contratado;

10.9.3. O contrato devera ser executado fielmente
pelas partes, de acordo com as clausulas avencadas e as
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte res-
ponderd pelas consequéncias de sua inexecucgdao total ou
parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput).

10.10. Das alteracoes contratuais:

10.10.1. Os contratos decorrentes de credencia-
mento poderéo ser alterados, observado o disposto no
ari. 124 da Lei n°® 14.133, de 2021.

11. DOS PRECOS FIXADOS PELA ADMINISTRAQAO

11.1. Os precos praticados do presente processo
seréio os que foram obtidos, apés pesquisa de mercado
realizada pela SASQV, constante no Anexo | deste edital.

12 DO DESCRFENENICIAMENTO
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13.1. O érgéo ou a entidade credenciante podera
realizar o descredenciamento quando houver:

a) pedido formalizado pelo credenciado, no prazo
de 03 (trés) dias;
p b) perda das condicées de habilitacéio do credencia-

o;

¢) descumprimento injustificado do contrato pelo
contratado; e

d) sancao de impedimento de licitar e contratar ou
de declaracéao de inidoneidade superveniente ao credencia-
mento.

13.2. O pedido de descredenciamento de que trata
o inciso | do caput néo desincumbiréa o credenciado do cum-
primento de eventuais contratos assumidos e das responsa-
bilidades deles recorrentes;

13.3. Nas hipéteses previstas nas alineas “a”
e “b” do subitem 13.1, alem do descredenciamento,
deverd ser aberto processo administrativo, assegurados o
contraditério e a ampla defesa, para possivel aplicacéo de
penalidade, na forma estabelecida na legislacao;

13.4. Se houver a efetiva prestacéio de servicos ou
o fornecimento dos bens, os pagamentos seréo realizados
normalmente, até deciséo no sentido de resciséo contratual,
caso o fornecedor néo regularize a sua situagéio;

13.5. Somente por motivo de economicidade, se-
guranca nacional ou no interesse da administracdo, devi-
damente justificado, em qualquer caso, pela autoridade
maxima do érgéo ou da entidade contratante, néo serd
rescindido o contrato em execug¢éio com empresa ou profis-
sional que estiver irregular.

14. DAS INFRACOES E SANCOES ADMINISTRATIVA

. 14.1. Serdo conforme item 8.1.3 do TERMO DE REFE-
RENCIA, Anexo Il deste edital.

15. DA ANULACAO E REVOGAGCAO

15.1. O edital de credenciamento podera ser anu-
lado, a qualquer tempo, em caso de vicio de legalidade, ou
revogado, por motivos de conveniéncia e de oportunidade
da administracéo;

15.2. Na hipétese de anulacao do edital de creden-
ciamento, os instrumentos que dele resultaram ficaréio su-
jeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei n°® 14.133,
de 2021;

15.3. A revogacéio do edital de credenciamento
ndo repercutird nos instrumentos ja celebrados que dele
resultaram.

16. DO PRAZO DE VIGENCIA DO EDITAL

16.1. O presente edital terd prazo de vigéncia
de 12 (doze) meses, a contar de sua publicacéo, po-
dendo ser prorrogado, conforme interesse da administra-
¢éio publica por sucessivos periodos;

16.2. Caso haja a necessidade de prorrogacéo do
credenciamento, o mesmo devera ser formalizado por ato
formal, motivada pela autoridade competente, e devida-
mente publicado, nos prazos e condicées ja estabelecidos
através do portal do site da Prefeitura Municipal de Boa
Vista ttps://www.boavista.rr.gov.br/prefeitura, no Didrio
Oficial do Municipio de Boa Vista e no Portal Nacional de
compras Publicas - PNCP.

17. DAS DISPOSIGCOES FINAIS

17.1. Na contagem dos prazos estabelecidos nes-
te Edital e seus Anexos, excluir-se-d o dia do inicio
e incluir-se-a o do vencimento. S6 se iniciam e vencem os
prazos em dias de expediente na Administracéo;

17.2. O desatendimento de exigéncias formais nao
s ndo importarad o afastamento do interessado,
Je seja possivel o aproveitamento do ato, ob-

os principios da isonomia e do interesse publi-
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17.3. Em caso de divergéncia entre disposicoes
deste Edital e de seus anexos ou demais pecas que
compoem o processo, prevalecerd as deste Edital;

17.4. O Edital e seus anexos estdo disponiveis,
na integra, no Portal Nacional de Contratacées Publicas
(PNCP), no site da Prefeitura de Boa Vista/RR, no Diario Mu-
nicipal de Boa Vista/RR;

17.5. A qualquer tempo poderd ser alterado, sus-
penso ou cancelado o registro cadastral do profissional
que ndo atender as exigéncias estabelecidas neste Edital e
os padroes adotados pela Secretaria de Municipal de Assis-
téncia Social, ressalvado a ampla defesa;

17.6. A SMAG podera adiar ou suspender os pro-
cedimentos de Credenciamento, dando conhecimento aos
interessados se assim exigirem as circunsténcias;

17.7. E facultado & COMISSAO DE CREDENCIA-
MENTO, promover durante o credenciamento, diligéncia
destinada a esclarecer ou completar a instrucéio do
processo, caso em que poderéio ser suspensos 0s pro-
cedimentos de Credenciamento até o encerramento da
diligéncia.

17.8. A administracdo permitirdé o cadastramento
permanente de novos interessados, enquanto o edital de
chamamento permanecer vigente;

17.9. A contratacéo serd firmada por ato formal da
auvtoridade administrativa competente, apés o reconheci-
mento do cumprimento de todas as exigéncias estabele-
cidas, o que ensejara a subscricio do Termo de Contrato
ao Credenciamento;

17.10. O servico sera remunerado com base nos va-
lores definidos nos Anexo | deste Edital;

17.11. E vedada a cesséo ou transferéncia do Termo
de Contrato, total ou parcial, bem como a subcontratacéao
parcial do objeto.

18. ANEXOS

18.1. Anexo | - Tabela - Detalhamento dos servicos
- valor unitdrio;

18.2. Anexo Il - Modelo de Requerimento de Cre-
denciamento.

18.3. Anexo lll - Termo de Referéncia.
18.4. Anexo IV - Minuta de Conirato.

(assinatura eletrénica)
Hatsue Osawa Amorim
Superintendéncia de Atencéo a Saude e Qualidade de Vida

(assinatura eletrénica)
Mércio Vinicius De Souza Almeida
Secretdrio Munic. de Adm.Gest.de Pessoas-SMAG

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO E GESTAO DE PESSOAS
SUPERINTENDENCIA DE ADMINISTRACAO

Anexo | - Tabela - Detalhamento
dos servicos - valor unitdrio;

CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS AUTONOMOS
PARA PRESTAGAO DE SERVIGOS SIMPLES DE
CUIDADOS PESSOAIS E PROMOGAO DA SAUDE E MEDIA R$ VALoirfSX:_MADO
QUALIDADE DE VIDA DOS SERVIDORES PUBLICOS
MUNICIPAIS
CORTE DE CABELO MASCULINO
1 SIMPLES (SEM LAVAGEM) 1200 R$ 33,33 | R$ 40.000,00
CORTE DE CABELO FEMININO
2 SIMPLES (SEM LAVAGEM,) 1200 R$ 40,00 | R$ 48.000,00
3 | CORTE DE BARBA SIMPLES 1000 R$ 35,00 | R$ 35.000,00
4 | ESMALTACAO SIMPLES 1000 R$ 41,67 | R$ 41.666,67
DESIGN DE SOBRANCELHAS
5 SIMPLES 1000 R$ 27,67 | R$ 27.666,67
6 | REFLEXOLOGIA 1000 R$ 150,00 | R$ 150.000,00
VALOR ESTIMADO DA CONTRATACAO R$ 342.333,33
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO E GESTAQ DE PESSOAS
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Anexo Il - Modelo de Requerimento de Credenciamento.
REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO.

Vimos, por meio do presente, requerer nosso cre-
denciamento para participar do CREDENCIAMENTO DE PRO-
FISSIONAIS AUTONOMOS PARA PRESTACAO DE SERVICOS
SIMPLES DE CUIDADOS PESSOAIS E PROMOCAO DA SAUDE
E QUALIDADE DE VIDA DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNI-
CIPAIS, de acordo com as especificagdes contidas no Anexo |
do presente Edital ou somente para os itens:

MARCAR DESCRIGAO

CORTE DE CABELO MASCULINO SIMPLES (SEM LAVAGEM)

CORTE DE CABELO FEMININO SIMPLES (SEM LAVAGEM)

CORTE DE BARBA SIMPLES

ESMALTAGAO SIMPLES

DESIGN DE SOBRANCELHAS SIMPLES

REFLEXOLOGIA

Declaramos ainda, sob as penas da lei, que:

* Tomamos conhecimento de todas as informacées
e condicoes para o cumprimento das obrigacées do objeto
deste Credenciamento;

* Encontramo-nos idéneos para licitar, contratar
ou firmar convénio com érgdos ou entidades da Admi-
nistra¢éio Publica Federal, Estadual, Municipal;

¢ Concordamos integralmente com os termos do
Edital e de seus Anexos.

¢ Estamos de acordo com as normas e tabela de va-
lores definidos;

* Ndo se encontra suspenso, hem declarado ini-
déneo para participar de licitacdes ou contratar com
orgéo ou entidades da Administracéo Publica;

* A prestacéio dos servicos pleiteados para cre-
denciamento é compativel com a expertise, com a ex-
periéncia, a capacidade a prestacéio dos servicos conforme
exigido e comprovo com os documento que anexo.

¢ O interessado deverd também comprometer-se a
realizar todos os procedimentos a que se propée, e declarar
estar ciente que, a inclusdo ou excluséo deverda ter a
anuéncia expressa do Secretdrio Municipal de Administra-
céo e Gestdao de Pessoas;

Boa Vista - RR, de de

ASSINATURA/CPF
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO E GESTAO DE PESSOAS
SUPERINTENDENCIA DE ADMINISTRACAO
TERMO DE REFERENCIA

1. APRESENTACAO

1.1. Este Termo de Referéncia engloba o conjunto de
elementos necessdrios e suficientes para a caraterizagéio do
objeto.

1.2. Sugere-se a adogéio de CONTRATACAO DIRETA
& IGIBILIDADE DE LICITACAO.

i AlE* 3. Sugere-se que a presente licitacgéo serd exclusi-
Yessoa Fisica.
LEI N° 14.063, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020

1.4. A contratacéio serd paralela e néo excludente,
em critérios e condicées padronizadas.

2. FUNDAMENTACAO LEGAL

2.1. Este Termo de Referéncia foi elaborado confor-
me Art. 74, IV c¢/c Art. 79 da Lei n° 14.133/2021, Art. 75 do
D(icreio Municipal n° 083/E de 2025, e demais normas cor-
relatas.

3. DO OBJETO

3.1. O presente Termo de Referéncia tem por ob-
jeto Credenciamento de profissionais auténomos para
prestacdo de servicos simples de cuidados pessoais e
promocéo da saude e qualidade de vida dos servidores pu-
blicos municipais.

3.2. As especificacoes, unidades e quantidades da
presente contratacéio estdo descritas no Anexo | deste
Termo;

3.3. Trata-se de servicos de natureza comum, cujos
padrées de desempenho e qualidade estéo objetivamen-
te definidos neste instrumento, por meio de especificacées
usuais de mercado, conforme inciso XIll, art. 6° da Lei n°
14.133/2021.

4. DA DESCRICAO DA NECESSIDADE DA CONTRATA-

cAo

4.1. Trata-se da necessidade da Secretaria Muni-
cipal de Administracdio e Gestéio de Pessoas - SMAG em
atender aos servidores puUblicos municipais de Boa Vista,
por meio do oferecimento de servicos voltados ao cuidado
pessoal, a promocéo da saude e a qualidade de vida, tais
como: corte de cabelo feminino simples, corte de cabelo
masculino simples, barba, design de sobrancelhas e esmal-
tacdo e reflexologia.

4.2. No éambito das acoes institucionais pro-
movidas pela Secretaria Municipal de Administracao
e Gestao de Pessoas - SMAG, voltadas exclusivamente aos
servidores municipais, constatou-se uma expressiva procu-
ra por servicos relacionados ao cuidado pessoal, a sadde
fisica e ao bem-estar emocional. Tais demandas decorrem
da necessidade de promover ambientes de trabalho mais
sauddveis, prevenir doencas ocupacionais e contribuir para
a melhoria da qualidade de vida do servidor publico.

4.3. Além de contribuirem significativamente para o
fortalecimento da autoestima e do bem-estar individual, os
servicos ofertados garantem melhores condicoes de cuidado
pessoal, conforto fisico e equilibrio emocional, aspectos es-
senciais para a manutencéo da satde mental e do desem-
penho funcional. A reflexologia auxiliam na promogéo do
bem-estar fisico e emocional.

4.4, Dessa forma, considerando a relevancia dessas
acoes no contexto da politica de gestdo de pessoas, faz-se
necessdria a abertura de processo administrativo para a
contratacéo e o oferecimento dos servicos de corte de cabe-
lo feminino simples, corte de cabelo masculino simples,
barba, design de sobrancelhas, esmaltacéio e reflexolo-
gia, a serem disponibilizados aos servidores municipais du-
rante acdes, eventos e atividades institucionais promovidas
por esta Secretaria.

4.5. A prestacéio continua desses servicos atende
a uma demanda constante e crescente, identificada nas
acoes realizadas pela SMAG com os servidores municipais
evidenciando que muitos buscam cuidados basicos de em-
belezamento e higiene pessoal. Tais servicos, além de
promoverem melhorias estéticas, séio instrumentos funda-
mentais para resgatar a autoestima, o bem-estar dos servi-
dores municipais,

4.6. Assim, a contratacéio de servicos continuados
para a prestacao de cuidados pessoais, como corte de cabe-
lo, barba, designer de sobrancelha e esmaltacéio, e demais
objetos desta contratacéio mostra-se imprescindivel e ple-
namente justificada, assegurando a manutencéo do aten-
dimento e a execucdo ininterrupta das ac¢oes desenvolvidas
por esta Secretaria.
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4.7. A pretendida contratacéio possui previsdo no
Plano de Contratacéio Anual - PCA 2026.

5. DESCRICAO DA SOLUGAO COMO UM TODO

5.1 A solucdo consiste na implementacéo de pro-
cesso continuo de credenciamento publico, nos termos da
Lei n° 14.133/2021, para a prestacao de servicos voltados
a promocédo da saiude, bem-estar e qualidade de vida dos
servidores pUblicos municipais, durante a¢ées, campanhas
e eventos institucionais coordenados pela Superintendéncia
de Atencdo a Saude e Qualidade de Vida.

5.2 O credenciamento de pessoas fisicas mostra-se
a mais adequada, pois possibilita a participacdao de diver-
sos profissionais, fomenta a economia local e confere maior
flexibilidade & execucéo, considerando a demanda variavel
em acdes e eventos institucionais.

6. REQUISITOS DA CONTRATAGAO

6.1. Poderdo participar do credenciamento pes-
soas fisicas, a qual deverdo apresentar documentacdo
auténtica e formulario devidamente preenchido, conforme
0s anexos.

6.2. O interessado deverda ser brasileiro, maior de
18 (dezoito) anos ou emancipado;

6.3. O interessado deverd apresentar CERTIFICA-
DO de conclusdo de curso profissionalizante, no qual
esteja apto a prestar o servico na drea a qual pretende
se credenciar para prestacdo dos servicos objeto deste
credenciamento.

6.4. Poderdao participar deste Edital os interessa-
dos que estiverem previamente credenciados no Sistema
de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF,
ferramenta informatizada integrante do Sistema de Com-
pras do Governo Federal (www.gov.br/compras).

6.5. Os precos dos servicos sera aquele fixado
pela Administracéo Municipal sendo que o credencia-
mento importard em aceitacéio do mesmo pelo prestador
credenciado, bem assim das demais condicées fixadas
para a prestacdo do servico. (ANEXO 1)

6.6. E assegurado, também, acesso permanente a
qualquer interessado ao Credenciamento que, preencha as
exigéncias estabelecidas neste Edital, o qual sua inscricéo
continuara disponivel durante a vigéncia deste Edital.

6.7. O formuldrio apresentado de forma incompleta,
rasurado ou em desacordo com o estabelecido neste Edital,
serd considerado inapto, podendo o interessado apresentar
novo formulédrio.

6.8 DOCUMENTOS NECESSARIOS A HABILITACAO
DOS LICITANTES

6.8.1. Para fins de habilitacéo, devera o licitante
comprovar os seguintes requisitos, nos termos dos artigos
62 a 70, da Lei n°. 14.133/21, e demais legislacoes correla-
tas:

6.8.1.1. Habilitacdo Juridica
6.8.1.1.1. De Pessoa fisica:

a) cédula de identidade (RG) ou documento equi-
valente que, por forca de lei, tenha validade para fins de
identificacdio em todo o territério nacional;

b) Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF);

c) Comprovante de Residéncia atualizado;

d) Ficha de inscri¢do, conforme anexo II;

e) Certificagéio na area de atuacgéao do interessado;

f) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda
Nacional, mediante apresentacéio de certiddo expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Bra-
sil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
meerh - referente a todos os créditos tributdrios federais

ek, da Ativa da Unido (DAU) por elas administra-
Jsive aqueles relativos a Seguridade Social, nos
da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro

A Carvatduvia da Daraita Eadaval da Rumecil a Aa
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Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

g) Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos
perante a Justica do Trabalho, mediante a apresentacdo de
certidéio negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Titulo VII-A da Consolidacdo das Leis do Traba-
lho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de
1943;

h) Prova de inscricio no cadastro de contribuin-
tes ou nao contribuintes com a Fazenda Estadual relativo
ao domicilio ou sede do interessado, pertinente ao seu ramo
de atividade e compativel com o objeto contratual;

i) Prova de regularidade com a Fazenda Mu-
nicipal do domicilio ou sede do fornecedor, relativa a
atividade em cujo exercicio contrata ou concorre;

6.8.2.1. Caso o interessado seja considerado
isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados
ao objeto contratual, deverd comprovar tal condicéo
mediante a apresentacéio de declaracdo da Fazenda
respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente,
na forma da lei;

6.8.1.3. Das Declaracées:

a) Declaracdo do licitante de que atende aos requi-
sitos de habilitacdo, e que respondera pela veracidade das
informacées prestadas, na forma da Lei (art. 63, 1, da Lei
14.133/2021);

b) Declaracéio de inexisténcia de fato impeditivo
para licitar ou contratar com a Administracéio Publica;

7. MODELO DE EXECUCAO DO OBJETO
7.1. Condicoes de execucéio:

7.1.1. A prestacéio dos servicos ocorrerd na drea
urbana e rural do Municipio de Boa Vista em data, local
e hordario, a ser especificado na Ordem de Servico a
ser emitida pela Superintendéncia de Atencéio a Sadde e
Qualidade de Vida - SASQV;

7.1.1.1. Quando a acdo ocorrer em drea urbana, o
contratado devera estar presente obrigatoriamente com no
minimo 30 (trinta) minutos antes do hordrio previsto para o
inicio da acéio ou evento;

7.1.1.2. Quando a acdéo ocorrer em drea rural, o
contratado deverda se apresentar em local definido pela
SASQV, obrigatoriamente com no minimo 30 (trinta)
minutos antes do hordrio previsto para o deslocamento
para a localidade onde ocorrera a agéo ou evento;

7.1.2. Nas a¢des em dreas rurais, o deslocamento
até o local da acdo ou evento sera realizado em veiculos
disponibilizados pela Secretaria Municipal de Administra-
céio e Gestdao de Pessoas - SMAG;

7.1.3. O credenciado devera permanecer no local de
atendimento do evento ou acdo no hordrio estipulado pela
SASQV para realizacdo de cada evento ou acéio, atendendo
os servidores que procurarem o servico, salvo nos casos
em que forem definidas pela Secretaria quantidades
minimas e mdaximas de atendimento por evento ou acgao
e essas quantidades forem atingidas por cada credenciado.

7.1.4. Serd obrigatério o uso do cracha para a iden-
tificacéio dos credenciados, disponibilizados pela SASQV;

7.1.5. Deveréio possuir certificacéio que comprove a
capacidade técnica em executar o servico proposto;

7.1.5.1. O exercicio das atividades profissionais
de cabeleireiro, barbeiro, esteticista, manicure, pedicure
foi regulamentado pela Lei Federal n° 12.592, de 18 de
janeiro de 2012. Conforme o art. 4° da Lei, é responsa-
bilidade desses profissionais efetuar a esterilizacdo de
materiais e utensilios utilizados no atendimento a seus
clientes.

7.1.6. Ficard a cargo do credenciado todos os
custos com locomocgéio até as acoes ou eventos, bem como
todos os insumos, materiais e equipamentos necessdrios a
prestacéio do servico, salvo nos casos de eventos na drea

o
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7.1.7. Nao sera permitida utilizacdo de mao de
obra infantil de nenhuma natureza, nem mesmo em se
tratando de filhos ou parentes de qualquer grau de paren-
tesco;

7.1.8. Os interessados deverdo usar Equipamento
de Protecdo Individual (EPI) como: jaleco, luvas, toucas e
mdscara.

7.1.9. Apés a redlizacéo de cada atendimento, o
credenciado deverd preencher um formuldrio de prestacao
de servico, que serd disponibilizado pela SASQV no dia do
evento ou agdo.

7.1.10. No caso de controvérsia sobre a execucao do
objeto, devera ser observado o teor do art. 143, da Lei n°
14.133/2021, comunicando-se ao contratado para emis-
séio de Nota Fiscal no que pertinente a parcela incon-
troversa da execucéio do objeto, para efeito de liquidacao e
pagamento;

7.1.11. O prazo para a solucéo, pelo contratado, de
inconsisténcias na execucdo do objeto ou de saneamento da
nota fiscal ou de instrumento de cobranca equivalente,
verificadas pela Administracéo durante a andlise prévia
a liquidacéio de despesa, néo serd computado para os
fins do recebimento definitivo;

7.1.12. O recebimento provisério ou definitivo
ndo excluird a responsabilidade civil pela solidez e
pela seguranca dos servicos nem a responsabilidade ético-
-profissional pela perfeita execu¢éio do contrato;

7.1.13. O descumprimento, total ou parcial, do
fornecimento do objeto solicitados através da ORDEM DE
SERVICO poderd ensejar a rescis@o contratual, sem prejuizo
das penalidades administrativas, bem como das reparacées
pertinentes previstas na legislagéo vigente.

7.2. DAS EXIGENCIAS ESPECIFICAS

7.2.1. PARA O CORTE DE CABELO MASCULINO SIM-
PLES:

a) Os servicos a serem realizados pelos credencia-
dos serd de corte je cabelo simples, utilizando no minimo
materiais como: borrifadores, avental, pentes, tesouras e
madquinas de cortar cabelo elétrica.

7.2.2. PARA O CORTE DE CABELO FEMININO SIMPLES

a) Os servijos a serem realizados pelos credencia-
dos serd de corte de cabelo simples, utilizando no minimo
materiais como: borrifadores, avental, pentes e tesouras.

7.2.3. PARA O CORTE DE BARBA

a) Os servicos a serem realizados pelos credencia-
dos serd de corte ée barba e aparar o volume, utilizando
no minimo materiais como: borrifadores, avental, pentes,
tesouras e maquinas de cortar cabelo elétrica.

7.2.4. PARA DESIGN DE SOBRANCELHAS SIMPLES

a) Os servicos a serem realizados pelos credencia-
dos serda de limpeza e contorno das sobrancelhas, utilizan-
do no minimo materiais como: pincas descartaveis.

7.2.5. PARA A ESMALTACAO

a) Os servicos a serem realizados pelos creden-
ciados serd de pinturas das unhas das maos, utilizando
no minimo materiais como: lixa e palito descartaveis, algo-
déo e removedor de esmalte;

b) Para esmaltacéio, os credenciados deveréo
possuir no minimo 10 (dez) opc¢oes de cores diferentes
para escolha do beneficiario, incluindo a base.

7.2.5. PARA A REFLEXOLOGIA
~) Realizar anamnese para avaliar a sadde dos pa-

) Uﬁlizqgilo de gel ou cremes de acordo com cada
e quando identificado alguma impossibilidade de

rAamInicar A vanvacantania da CACAV

o'LEI N° 14.063, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020

8. DO MODELO DE GESTAO DO CONTRATO
8.1. Vigéncia e condicées do contrato

8.1.1. O conirato deverd ser executado fielmente
pelas partes, de acordo com as cldusulas avencadas e
as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte respon-
derd pelas consequéncias de sua inexecucéio total ou parcial
(Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput);

8.1.1.1. A Assinatura do Contrato devera ocorrer em
até 05 (cinco) dias Uteis, contados da convocacgao para acei-
tar ou retirar o instrumento equivalente, sob a pena de de-
cair o direito a contratacéio, sem prejuizo das sancoées pre-
vistas no art. 90 da Lei Federal n. 14.133/21;

8.1.1.2. O prazo de vigéncia da contratacéio serd de
12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, sucessivamente
por meio de termo aditivo por até 05 (cinco) anos, e
nos casos excepcionais até 10 (dez) anos desde que de-
monstrada a vantagem econémica para a Administracéo e
existam créditos or¢camentdrios, nos termos do art. 106 c/c
ari. 107, ambos da Lei n°® 14.133, de 2021.

8.1.2. Das Obrigacoées da Contratante e do Contra-
tado:

8.1.2.1. Séo obrigacées da Contratante:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigacées as-
sumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;

b) Receber o objeto no prazo e condicoes estabele-
cidas no Termo de Referéncia;

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vi-
cios, defeitos ou incorre¢des verificadas no objeto for-
necido, para que seja por ele substituido, reparado ou
corrigido, no total ou em parte, as suas expensas;

d) Acompanhar e fiscalizar a execucdo do contrato e
o cumprimento das obrigacées pelo Contratado;

e) Comunicar ao contratado para emissdo de
Nota Fiscal no que pertinente a parcela incontroversa
da execucdo do objeto, para efeito de liquidacdo e pa-
gamento, quando houver controvérsia sobre a execucéio
do objeto, quanto a dimenséo, qualidade e quantidade,
conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021;

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor cor-
respondente a execucao do objeto, no prazo, forma e con-
dicoes estabelecidos no presente Contrato e no Termo de
Referéncia;

g) Aplicar ao Contratado as sancgoes previstas na lei
e neste Contrato;

h) Cientificar o érgéo de representacdao judicial
da Procuradoria Geral do Municipio para adocao das
medidas cabiveis quando do descumprimento de obriga-
¢oes pelo Contratado;

i) Explicitamente emitir deciséo sobre todas as soli-
citacdes e reclamacoes relacionadas a execucéio do presen-
te Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatérios ou de nenhum in-
teresse para a boa execucéo do ajuste.

i) A Administracéio terd o prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da data do protocolo do requerimento para decidir,
admitida a prorrogacéio motivada, por igual periodo.

k) Responder eventuais pedidos de reestabele-
cimento do equilibrio econémico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo maximo de 30 (trinta) dias.

) Notificar os emitentes das garantias quanto
ao inicio de processo administrativo para apuracao de
descumprimento de cldusulas contratuais.

m) Comunicar o Contratado na hipétese de poste-
rior alteracéo do projeto pelo Contratante, no caso do art.
93, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021.

n) A Administracio néo responderd por quais-
quer compromissos assumidos pelo Contratado com ter-
ceiros, ainda que vinculados a execucdo do contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorréncia de ato do Contratado.

8.1.2.2. Séo obrigacées do Contratado:

a) O Contratado deve cumprir todas as obriga-
¢oes constantes deste Contrato e de seus anexos, assu-
mindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
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vando, ainda, as obrigacoes a seguir dispostas:

b) Atender das determinacées regulares emitidas
pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137,
Il) e prestar todo esclarecimento ou informacgéo por eles so-
licitados;

c¢) Empregar equipamentos demandados, cuja
quantidade, qualidade e tecnologia deveréo atender as
recomendacoes de boa técnica e a legislacéio de regéncia;

d) Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas
expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, os servicos nos quais se verificarem vicios, de-
feitos ou incorregées resultantes da execugéio ou dos mate-
riais empregados;

e) Responsabilizar-se pelos vicios e danos decor-
rentes da execucdo do objeto, de acordo com o Cédigo de
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem
como por todo e qualquer dano causado & Adminis-
tracéio ou terceiros, nao reduzindo essa responsabilidade a
fiscalizagéo ou o acompanhamento da execucgéo contratual
pelo Contratante, que ficard autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no
edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

f) Quando néo for possivel a verificacdo da re-
gularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores
- SICAF, o contratado deverd entregar ao setor res-
ponsavel pela fiscalizacio do contrato, até o dia trinta
do més seguinte ao da prestacéio dos servicos, os seguintes
documentos: 1) certidéo conjunta relativa aos tributos fede-
rais e a Divida Ativa da Unidao; 2) certidées que comprovem
a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital
do domicilio ou sede do contratado; 3) certidoes que
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual
do domicilio ou sede do contratado; e 4) Certiddo Nega-
tiva de Débitos Trabalhistas - CNDT. g) Comunicar ao Fiscal
do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorréncia anormal ou acidente que se verifique no local
dos servicos.

h) Prestar todo esclarecimento ou informacéo soli-
citada pelo Contratante, garantindo-lhes o acesso, a qual-
quer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos a execucéio do empreendimento.

i) Paralisar, por determinagéo do Contratante, qual-
quer atividade que nédo esteja sendo executada de acordo
com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranca de
pessoas ou bens de terceiros.

i) Promover a guarda de informacoes e documentos
e tudo o que for necessdrio a execucéio do objeto, durante a
vigéncia do contrato.

k) Conduzir os trabalhos com estrita observén-
cia as normas da legislacéio pertinente, cumprindo as
determinacoes dos Poderes Publicos, mantendo sempre
limpo o local dos servicos e nas melhores condicées de
seguranca, higiene e disciplina.

I) Submeter previamente, por escrito, ao Contratan-
te, para andlise e aprovacéo, quaisquer mudancas nos mé-
todos executivos que fujam as especificacoes do memorial
descritivo ou instrumento congénere.

m) Nao permitir a utilizacdo de qualquer tra-
balho do menor de dezesseis anos, exceto na condicéo
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem
permitir a utilizacdo do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

n) Manter durante toda a vigéncia do contrato,
em compatibilidade com as obrigacées assumidas, todas
as condicoes exigidas para qualificacéio na contratacao di-
reta;

o) Guardar sigilo sobre todas as informacoes obti-
das em decorréncia do cumprimento do contrato;

p) Arcar com o o6nus decorrente de eventual
equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variaveis decorren-
tes de fatores futuros e incertos, devendo complementa-
-los, caso o previsto iniciaflmente em sua proposta néao seja
satisfatério para o atendimento do objeto da contratacgéo,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124,11, d, da Lei n° 14.133, de 2021;

) Cumprir, além dos postulados legais vigentes
de ambito federal, estadual ou municipal, as normas de
seguranca do Contratante.

2.1.3. Das Infracoes e Sangdées Administrativas:

.1.3.1. Comete infrac@o administrativa, nos termos
14.133, de 2021, o contratado que:
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a) der causa a inexecucdo parcial do contrato;

b) der causa a inexecucao parcial do contrato que
cause grave dano a Administracgéo ou ao funcionamento dos
servicos publicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa a inexecucdo total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execuc¢édo ou da entre-
ga do objeto da contratacgéio sem motivo justificado;

e) apresentar documentacéo falsa ou prestar decla-
racéo falsa durante a execucéo do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execugéo do contrato;

g) comportar-se de modo inidéneo ou cometer frau-
de de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n°
12.846, de 1° de agosto de 2013.

8.1.3.2. Serdo aplicadas ao contratado que incorrer
nas infragdées acima descritas as seguintes sangoes:

a) Adverténcia, quando o contratado der causa
a inexecu¢éio parcial do contrato, sempre que néo se
justificar a imposicdo de penalidade mais grave (art. 156,
8§2°, da Lei n°® 14.133, de 2021);

b) Impedimento de licitar e contratar, quando pra-
ticadas as condutas descritas nas alineas “b”, “c” e “d” do
subitem anterior, sempre que néo se justificar a imposicéo
de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n°14.133,
de 2021);

c¢) Declaracdo de inidoneidade para licitar e
contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alineas “e”, “f”, “g” e "h” do subitem anterior, bem como
nas alineas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposicéo de
penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de
2021).

d) Multa:

d.1) Moratéria de 1% (um por cento) por dia de
atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 30 (trinta) dias;

d.2) Moratéria de 0,07% (sete centésimos por cento)
do valor total do contrato por dia de atraso injustificado,
até o mdaximo de 2% (dois por cento), pela inobservén-
cia do prazo fixado para apresentacgéo, suplementacéo
ou reposicéio da garantia.

d.3) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza
a Administracéio a promover a extin¢gdo do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausu-
las, conforme dispoée o inciso | do art. 137 da Lei n.14.133,
de 2021.

d.4) Compensatéria, para as infracoes descritas nas
alineas “e” a “h” do subitem 8.1.3.1, de 0,5% a 30% do va-
lor do Contrato.

d.5) Compensatéria, para a inexecucéio total do con-
trato prevista na alinea “c¢” do subitem 8.1.3.1, de 0,5% a
30% do valor do Contrato.

d.6) Para infracGo descrita na alinea “b” do
subitem 8.1.3.1, a multa serda de 0,5% a 30% do valor
do Contrato.

d.7) Para infracdées descritas na alinea “d” do
subitem 8.1.3.1, a multa sera de 0,5% a 30% do valor
do Contrato.

d.8) Para a infracdo descrita na alinea “a” do
subitem 8.1.3.1, a multa serd de 0,5% a 30% do valor
do Contrato.

8.1.3.3 A aplicacdo das sancoes previstas neste
termo ndao exclui, em hipétese alguma, a obrigacéo de
reparacdo integral do dano causado ao Contratante (art.
156, §9°, da Lei n® 14.133, de 2021)

8.1.3.4. Todas as sancées previstas neste termo
poderéo ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021).

8.1.3.4.1. Antes da aplicacio da multa sera fa-
cultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quin-
ze) dias Uteis, contado da data de sua intimacgédo (art. 157,
da Lei n° 14.133, de 2021).

8.1.3.4.2. Se a multa aplicada e as indenizacées
cabiveis forem superiores ao valor do pagamento eventu-
almente devido pelo Contratante ao Contratado, além da
perda desse valor, a diferenca seré descontada da garantia
prestada ou sera cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da
Lei n® 14.133, de 2021).
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8.2.3.4.3. Previamente ao encaminhamento & co-
branca judicial, a multa poderd ser recolhida administrati-
vamente no prazo maximo de 30 (trinta) dias, a contar da
data do recebimento da comunicacgéio enviada pela autori-
dade competente.

8.1.3.5. A aplicacdo das sancoes realizar-se-a
em processo administrativo que assegure o contradi-
tério e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e paragrafos do art.
158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as pendlidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaracéo de
inidoneidade para licitar ou contratar.

8.1.3.6. Na aplicacao das sancées serdo considera-
dos (art. 156, §1°, da Lei n°® 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infra¢éio cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstéincias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantacéio ou o aperfeicoamento de pro-
grama de integridade, conforme normas e orientacoes
dos érgdos de controle.

8.1.3.7. Os atos previstos como infracées admi-
nistrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em ovutras leis
de licitacoes e contratos da AdministracGo Publica que
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n°
12.846, de 2013, serdo apurados e julgados conjuntamente,
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e auto-
ridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

8.1.3.8. O Contratante deverd, no prazo mdaximo de
15 (quinze) dias Uteis, contado da data de aplicacéo da san-
¢éio, informar e manter atualizados os dados relativos
as sancoes por ela aplicadas, para fins de publicidade
no Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e Suspen-
sas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituidos no Gmbito do Poder Executivo Federal.
(Art. 161, da Lei n® 14.133, de 2021).

8.1.3.9. As sancées de impedimento de licitar e
contratar e declaracéio de inidoneidade para licitar ou
contratar sdo passiveis de reabilitacdo na forma do art. 163
da Lei n° 14.133/21.

8.1.3.10. Os débitos do contratado para com a Ad-
ministrag&o contratante, resultantes de multa administrati-
va e/ou indenizacgoes, nao inscritos em divida ativa, pode-
réio ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos
devidos pelo referido é6rgéo decorrentes deste mesmo con-
trato ou de outros contratos administrativos que o contra-
tado possua com o mesmo érgéo ora contratanie, na
forma da Instrucdo Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de
abril de 2022.

8.1.4. Da Exting¢éio Contratual

8.1.4.1. O contrato serd extinto quando cumpridas
as obrigacoes de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

8.1.4.2. Se as obrigac¢ées néo forem cumpridas
no prazo estipulado, a vigéncia ficara prorrogada até a
concluséio do objeto, caso em que deverd a Administra-
c¢to providenciar a readequacao do cronograma fixado
para o contrato.

8.1.4.2.1. Quando a néo conclusdo do contrato
referida no item anterior decorrer de culpa do contra-
tado ficard ele constituido em mora, sendo-lhe aplicaveis as
respectivas san¢ées administrativas.

8.1.4.3. O contrato poderd ser extinto antes de cum-
pridas as obrigacoes nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137
da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegura-
dos o contraditério e a ampla defesa.

2.1.4.3.1. Nesta hipétese, aplicam-se também os
rugty:[m] 38 e 139 da mesma Lei.

.1.4.4. A extingio do contrato néo configura
A varanhasinmantia Ada acamuililhvia acanmAnmi_
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co-financeiro, hipétese em que serd concedida indenizacgéao
por meio de termo indenizatério (art. 131, caput, da Lei n.°
14.133, de 2021).

8.1.5. Das alteracées Contratuais

8.1.5.1. Eventuais alteracées contratuais reger-
-se-@o pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n° 14.133, de 2021.

8.1.5.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mes-
mas condic¢ées contratuais, os acréscimos ou supressées que
se fizerem necessdrios, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

8.1.5.3. As dlteragées contratuais deveréo ser pro-
movidas mediante celebracdao de termo aditivo, submetido
a prévia aprovacéo da Procuradoria-Geral do Municipio,
salvo nos casos de justificada necessidade de anteci-
pacdo de seus efeitos, hipétese em que a formalizacao do
aditivo devera ocorrer no prazo méaximo de 1 (um) més (art.
132 da Lei n® 14.133, de 2021).

8.1.5.4. Registros que ndo caracterizam alteracéio
do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebragéo de termo aditivo, na forma do art.
136 da Lei n° 14.133, de 2021

8.2. Do Gestor do contrato:

8.2.1. As atividades de gestdo e de fiscalizacéo
dos contratos deveréo ser redlizadas de forma preven-
tiva, rotineira e sistemdtica e exercidas por agentes puU-
blicos, por equipe de fiscalizacéio ou por agente publico
Unico, de acordo com a complexidade da contratacéao,
assegurada a distin¢éio das atividades. (Decreto Munici-
pal n° 083/E 2025)

8.2.2. A gestdo de contrato consiste na co-
ordenacéo das atividades relacionadas a fiscalizagéo
técnica, administrativa e setorial e dos atos preparatérios
a instrucéio processual e ao encaminhamento da documen-
tacéo pertinente ao setor de contratos para a formalizacéo
dos procedimentos relativos a prorrogacéio, a alteracao,
ao reequilibrio, ao pagamento, a eventual aplicacéo de
sangdes e a extingio dos contratos, entre outros (Decreto
Municipal n° 083/E 2025)

8.2.3. O gestor do contrato e o seu substituto
quando for o caso, tém como fun¢éo administrar o con-
trato até o término de sua vigéncia, desempenhando as
atribuicdées dispostas Decreto Municipal n°® 083/E 2025.

8.3. Da fiscalizacéo do contrato:

8.3.1. A execucéio do contrato deverd ser acom-
panhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021, art. 117,
caput);

8.3.2. O fiscal do contrato anotard em registro
proprio todas as ocorréncias relacionadas da execucgao
do contrato, determinando o que for necessdrio para a re-
gularizacéo das faltas ou dos defeitos observados (Lei n°
14.133/2021, art. 117, §1°);

8.3.3. O fiscal do contrato informara a seus
superiores, em tempo hdbil para a adocéio das me-
didas convenientes, a situacdo que demandar decisao
ou providéncia que ultrapasse sua competéncia (Lei n°
14.133/2021, art. 117, §2°);

8.3.4. O fiscal do contrato sera designado para
auxiliar o gestor do contrato quanto a fiscalizacéio dos
aspectos administrativos e técnicos do contrato, cabendo-
-lhe(s) as atribuicoes previstas no Decreto Municipal n°
083/E 2025.

8.3.5. Os relatérios elaborados pela fiscalizacao de-
verdo conter no minimo os pontos discriminados na lei.

9. DO PAGAMENTO
9.1. Da Liquidacgéio
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9.1.1. A solicitacio de pagamento deverda ser
formalizada pelo Contratado, por meio de pedido subs-
crito pelo seu representante legal, indicando o nimero
do contrato administrativo e os dados para pagamento,
instruido com os documentos listados no Decreto Municipal
n° 083/E 2025.

9.1.2. Atestado o cumprimento do objeto do con-
trato pela fiscalizacGo e a correta instrucéio do processo,
apés a autorizagéio do ordenador, os autos deverdao ser
remetidos ao setor responsdvel pela liquidacdo da des-
pesa e efetivacdo do pagamento.

9.1.3. Recebida a Nota Fiscal ou documento de co-
branca equivalente, correra o prazo de 10 dias Uteis para
fins de liquidagéo, prorrogaveis por igual periodo;

9.1.4. O prazo de que trata o item anterior
serd reduzido a metade, mantendo-se a possibilidade
de prorrogacdo, no caso de contratacdes decorrentes de
despesas cujos valores néo ultrapassem o limite de que
trata o inciso 1l do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021;

9.1.5. Para fins de liquidacéio, o setor competen-
te deverd verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobranca equivalente apresentado expressa os elemen-
tos necessdrios e essenciais do documento, tais como:

a) a data da emisséo;

b) os dados do contrato e do érgéo contratante;

¢) o periodo respectivo de execucdo do contrato;

d) o valor a pagar; e

e) eventual destaque do valor de retencoes tributa-
rias cabiveis.

9.1.6. A Nota Fiscal/Fatura deveré vir em nome
da Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, no endereco
Palacio 09 de Julho - Rua General Penha Brasil, n°
1011 - Bairro Séo Francisco - CEP: 69.305- 130, CNPJ:
05.943.030/0001-55, a qual devera ser enviada para o e-
=mail: xoooxxxx@hotmail.com;

9.1.7. Havendo erro na apresentagéio da nota fiscal
ou instrumento de cobranca equivalente, ou circunstéancia
que impeca a liquidacao da despesa, esta ficard sobrestada
até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo apés a comprovacéio da regulariza-
cdo da situacéio, sem énus ao contratante;

9.1.8. A nota fiscal ou instrumento de cobran-
ca equivalente deverd ser obrigatoriamente acompanha-
do da comprovacéo da regularidade fiscal, constatada por
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios
eletrénicos oficiais ou & documentag¢éo mencionada no art.
68 da Lei n° 14.133, de 2021;

9.1.8.1 Em caso de auséncia de certiddo de re-
gularidade fiscal, o contratado devera ser instado a se
manifestar sobre a possibilidade de compensacéo do crédi-
to com o débito existente, caso em que os autos deverdo ser
remetidos ao érgéo fazenddrio para as providéncias cabi-
veis, com prévia oitiva da Procuradoria-Geral do Municipio
em caso de débito inscrito em divida ativa. (Decreto
Municipal n° 083/E 2025)

9.1.8.1.1. Em caso de néo concordéncia com a com-
pensacdo, imediatamente apés o pagamento da contra-
prestacéio, os autos deverdo ser remetidos a Procura-
doria-Geral do Municipio para adocéo das rrovidéncias
cabiveis para recuperacédo do crédito municipal.

9.1.9. Administracao devera realizar consulta ao SI-
CAF para:

a) verificar a manutencéo das condicées de habilita-
cao exigidas no edital;

b) identificar possivel razéo que impeca a parti-
cipacdo em licitacéio, no @mbito do é6rgéo ou entidade,
proibicao de contratar com o Poder PUblico, bem como ocor-
réncias impeditivas indiretas;

pLp E .1.10. Constatando-se, junto ao SICAF, a situa-
4=+ regularidade do contratado, seré providenciada
icagéio, por escrito, para que, no prazo de 5
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mo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderéa ser
prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do
contratante;

9.1.11. Nao havendo regularizacio ou sendo a
defesa considerada improcedente, o contratante deverd
comunicar aos érgdos responsdveis pela fiscalizacéo da
regularidade fiscal quanto a inadimpléncia do contrata-
do, bem como quanto a existéncia de pagamento a ser
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes
e necessdrios para garantir o recebimento de seus créditos;

9.1.12. Persistindo a irregularidade, o contratante
devera adotar as medidas necessarias a resciséo contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, asse-
gurada ao contratado a ampla defesa;

9.1.13. Havendo a efetiva execu¢éio do objeto,
os pagamentos serdo realizados normalmente, até que
se decida pela resciséio do contrato, caso o contratado néo
regularize sua situacgao junto ao SICAF.

9.2. Do prazo e forma pagamento:

9.2.1. O pagamento sera efetuado pela SMPOFTI,
em até o 30 (trinta) dias corridos, apés a liquidacéo das
notas fiscais/fatura, mediante apresentacgéo da documenta-
¢éo do contratado (Nota Fiscal/Fatura/DANFE), devidamen-
te atestada pelo(s) fiscal(is);

9.2.2. O pagamento sera realizado por meio
de ordem bancdéria, para crédito em banco, agéncia e
conta corrente indicados pelo contratado;

9.2.3. Serd considerada data do pagamento o
dia em que constar como emitida a ordem bancéria
para pagamento;

9.2.4. Quando do pagamento, serd efetuada a re-
tencdo tributdria prevista na legislagao aplicavel;

9.2.5. Independentemente do percentual de tributo
inserido na planilha, quando houver, seréo retidos na fonte,
quando da realizagdo do pagamento, os percentuais esta-
belecidos na legislacéio vigente.

9.3. Do Reajuste

9.3.1. Os precos inicialmente contratados sao fixos
e irreajustéveis no prazo de um ano contado da data do
orcamento estimado;

9.3.2. Apés o interregno de um ano, os precos po-
derdo ser reajustados, se houver solicitacéio ou ressalva ao
direito de reajuste pelo contratado, até antes da celebracéio
do aditamento de vigéncia, sendo considerado o siléncio
como renuncia ou precluséo légica;

9.3.3. Em caso de solicitacdo de reajuste pelo
contratado, os precos iniciais seréo reajustados, me-
diante a aplicacao, pelo contratante, do indice IPCA, exclu-
sivamente para as ogrigagées iniciadas e concluidas apés a
ocorréncia da anualidade;

9.3.4. Deverdo ser excluidos do calculo do efeito
financeiro do reajustamento eventuais parcelas cujo for-
necimento se encontrem atrasadas por culpa do contratado;

9.3.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro,
o interregno minimo de um ano serd contado a partir
dos efeitos financeiros do Gltimo reajuste.

9.3.6. No caso de atraso ou néao divulgacéo
do(s) indice (s) de reajustamento, o contratante pagard
ao contratado a importancia calculada pela Gltima varia-
d@o conhecida, liquidando a diferenca correspondente téo
ogo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).

9.3.7. Nas aferi¢ées finais, o(s) indice(s) utilizado(s)
para reajuste serd(do), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

9.3.8. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para rea-
justamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
ndo possa(m) mais ser utilizado(s), serd(éo) adotado(s), em
substituicéio, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela le-
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9.3.9. Na auséncia de previsédo legal quanto ao in-
dice substituto, as partes elegeréo novo indice oficial, para
reajustamento do preco do valor remanescente, por meio
de termo aditivo;

9.3.10. O reajuste serd realizado por apostila-
mento, sem obrigatoriedade de remessa dos autos para
consulta juridica a Procuradoria-Geral do Municipio.

10. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATACAO

10.1. O valor estimado para contratagiio é RS
RS 342.333,33 (1rezentos e quarenta e dois mil, trezentos e
trinta e trés reais e trinta e trés centavos), o quul foi obtido
apés realizacdo de pesquisa de precos no mercado local
conforme Decreto Municipal n° 083/E/2024.

11. DA DOTAGAO ORCAMENTARIA

11.1. O custo da presente contratacgéio correra pela
seguinte dotacdéo orcamentdria:

Unidade Orcamentdria: 06.01

Funcional Programdtica: 04.122.0012.2023.0000
Elementos de Despesa: 3.3.90.36.00

Fonte de Recurso: 001 - Recurso préprios

1.2. A dotagéo relativa aos exercicios financeiros
subsequentes serd indicada apés aprovacéo da Lei Orca-
mentdria respectiva e liberacéo dos créditos corresponden-
tes, mediante apostilamento.

12. DAS CONSIDERAGOES FINAIS

12.1 A Secretaria Municipal de Administracdo e
Gestdo de Pessoas - SMAG decidira os casos omissos.

(assinatura eletrénica)
Hatsue Osawa Amorim
Superintendéncia de Atencao a Saude e Qualidade de Vida

(assinatura eletrénica)
Mércio Vinicius De Souza Almeida
Secretdrio Munic. de Adm.Gest.de Pessoas-SMAG

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAGAO E GESTAQ DE PESSOAS
SUPERINTENDENCIA DE ADMINISTRACAO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° ........ /oerey QUE
FAZEM ENTRE S| O MUNICIPIO DE BOA VISTA,
E O (A) SENHOR (A)euuuececrrecrerrcrerecesssscsessnenes

O MUNICIPIO DE BOA VISTA - RR, pessoa juridi-
ca de direito publico interno, inscrito no CGC/MF sob o n°
05.943.030/0001 - 55, com sede no Palacio 9 de Julho, si-
tuada na rua General Penha Brasil n® 1011, nesta cidade,
representada pelo Excelentissimo Senhor Prefeito ARTHUR
HENRIQUE BRANDAO MACHADO, mediante interveniéncia
da (SECRETARIA), representada pelo seu Secretdrio titular,
nomeado(a) pela Portaria n° ...... , de ..... [ [
de 20...0 Sr. (Nome), (Matricula Funcional n°
ravante denominado CONTRATANTE, e (a)
........ , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n°
sediado(a) Na .....ccceeeeecceennneecccnnnnennees , doravante de5|gnudo
CONTRATADO, neste ato representado(u) por
.............. (nome e fungéio no contratado), conforme atos
constitutivos da empresa OU procuracdo apresentada
nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n°
.............................. e em observdncia as disposicées da Lei
n° 14.133, de 1° de abril de 2021, Decreto n° 11.878/2024,
Decreto Municipal n° 083/E, de 07/06/2024 e demais legis-
lacoes aplicaveis, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, através do art. 74, inciso IV da referida
lei, decorrente do procedimento Auxiliar de Credencia-
mento xx/2025, conforme art. 79, inciso Il, da Lei Federal
n°® 14.133/2021, mediante as clausulas e condicées a seguir
enunciadas.

.1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

.2. O objeto do presente instrumento é a contra-
.......................... , nas condicoes estabelecidas no

LEI' N° 14.063, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020

1.3. Objeto da contratacao:
(TABELA COM A ESPECIFICAGAO)

1.4. Fundamenta-se a presente contratacéio nos
termos dispostos no art. 79, inciso Il, da Lei Federal
n° 14.133/2021, e suas alteracoes. Processo administrati-
vo n°. xxxxx/xxxx- Secretaria Municipal de Assisténcia Social
-SMAS. Vinculam esta contratacéo, independentemente de
transcricdo:

1.4.1. O Termo de Referéncia;

1.4.2. O Edital do procedimento de credenciamento;
1.4.3. A proposta de precos;

1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados
2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA E PRORROGACAO

2.1. O prazo de vigéncia da contratacio é de
12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato,
podendo ser prorrogavel por até 120 meses, na forma
dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021,eo0
disposto no Decreto Municipal n° 083/2025;

2.1.1. A prorrogacdo de que trata este item é condi-
cionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as
condicées e os precos permanecem vantajosos para d
Administracéo, permitida a negociacio com o contratado.

2.2. O contratado nao tem direito subjetivo a pror-
rogacéio contratual.

2.3. A prorrogacéio de contrato devera ser promovi-
da mediante celebracéo de termo aditivo.

2.4. O contrato nédo poderd ser prorrogado quan-
do o contratado tiver sido penalizado nas sancoes de
declaracéo de inidoneidade ou impedimento de ?iciiar e
contratar com poder publico, observadas as abrangén-
cias de aplicacao.

3. CLAUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUGAO
E GESTAO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

3.1. O regime de execucdo contratual, os mode-
los de gestdo e de execucéo, assim como os prazos e
condicées de concluséo, entrega, observacéio e recebi-
mento do objeto constam no Termo de Retferéncia, ANE-
XO xxx do edital.

4. CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATACAO

4.1. Nao sera admitida a subcontratacéio do objeto
contratual.

5. CLAUSULA QUINTA - PRECO (art. 92, V)

5.1. O valor mensal da contratacéo é de RS... (.),
perfazendo o valor total de RS .... (....).

6. CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O pagamento serd efetuado pelo Fundo Muni-
cipal de Assisténcia Social - FMAS/SMAS, em até o 30 (trin-
ta) dias corridos, apés a liquidagéo das notas fiscais/fatura,
mediante apresentacéio da documentacéo do contratado
(Nota Fiscal/Fatura/DANFE), devidamente atestada pelo(s)
fiscal(is), apés a andlise e manifestacdo da Controladoria
Geral do Municipio -CGM.

6.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverd ser obrigato-
riamente acompanhada da comprovacéio da regularidade
fiscal, constatada mediante consulta aos sitios eletrénicos
oficiais ou @ documentacéo equivalente.

6.3. Havendo erro na apresentacéo da Nota Fiscal/
Fatura, nos documentos pertinentes a contratagéo ou cir-
cunstéincia que impeca a liquidacdo da despesa como,
por exemplo, obrigacéio financeira pendente por parte
da Contratada, decorrente de inadimpléncia ou pena-
lidade imposta, o pagamento ficara sobrestado até que

calmm nravidancdadac e madidac canandavas
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6.4. Nas hipéteses previstas no item 6.3, o pra-
zo para pagamento iniciar-se-d@ apés a comprovacéo
da regularizacao da situagéio por parte da Contratada, nao
acarretando énus a Contratante.

7. CLAUSULA SETIMA - REAJUSTE (art. 92, V).

7.1. Os precos inicialmente contratados séo fixos e
irreajustaveis no prazo de um ano contado da data do or¢a-
mento estimado;

7.2. Apés o interregno de um ano, os precos po-
derdo ser reajustados, se houver solicitacéio ou ressalva ao
direito de reajuste pelo contratado, até antes da celebracao
do aditamento de vigéncia, sendo considerado o siléncio
como renuncia ou precluséo légica;

7.3. Em caso de solicitacdo de reajuste pelo con-
tratado, os precos iniciais seréo reajustados, mediante a
aplicacéio, pelo contratante, do indice IPCA, exclusivamente
para as obrigacées iniciadas e concluidas apés a ocorréncia
da anualidade;

7.4. Deverdao ser excluidos do cdlculo do efeito
financeiro do reajustamento eventuais parcelas cujo for-
necimento se encontrem atrasadas por culpa do contratado;

7.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o in-
terregno minimo de um ano sera contado a partir dos efei-
tos financeiros do Ultimo reajuste.

7.6. No caso de atraso ou néo divulgacéio do(s)
indice (s) de reajustamento, o contratante pagard ao
contratado a importancia calculada pela Oltima varia-
f&o conhecida, liquidando a diferenca correspondente téo
ogo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).

7.7. Nas dafericoes finais, o(s) indice(s) utilizado(s)
para reajuste sera(do), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.8. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para re-
ajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma ndo possa(m) mais ser utilizado(s), sera(éao)
adotado(s), em substituicéio, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislacéio entéo em vigor;

7.9. Na auséncia de previsdo legal quanto ao
indice substituto, as partes elegeréio novo indice oficial,
para reajustamento do preco do valor remanescente, por
meio de termo aditivo;

7.10. O reajuste sera realizado por apostilamen-
to, sem obrigatoriedade de remessa dos autos para
consulta juridica a Procuradoria-Geral do Municipio.

8. CLAUSULA OITAVA - OBRIGAGOES DO CONTRA-
TANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. Sao obrigacoes do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigacées
assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condicoes estabe-
lecidas no Termo de Referéncia;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios,
defeitos ou incorrecoes verificadas no objeto fornecido, para
que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total
ou em parte, ds suds expensds;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execucgéio do contrato
e o cumprimento das obrigacées pelo Contratado;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor
correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,
forma e condicoes estabelecidos no presente Contrato e no
Termo de Referéncia.

.7. Aplicar ao Contratado as sangées previstas na
e Contrato;
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para adocdo das medidas cabiveis quando do descumpri-
mento de obrigacées pelo Contratado;

8.9. Explicitamente emitir deciséo sobre todas as so-
licitacoes e reclamacées relacionadas a execugaio do presen-
te Conirato, ressalvados os requerimentos manifestamen-
te impertinentes, meramente protelatérios ou de nenhum
interesse para a boa execucdo do ajuste.

8.10. A Adminisira?&o terd o prazo de 1 (um) més,
a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,
admitida a prorrogacéo motivada, por igual periodo.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabe-
lecimento do equilibrio econémico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo méaximo de 1 (um) més.

8.12. A Administracéio ndo responderd por quais-
quer compromissos assumidos pelo Contratado com ter-
ceiros, ainda que vinculados & execucéo do contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorréncia de ato do Contratado.

9. CLAUSULA NONA - OBRIGAGCOES DO CONTRATA-
DO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obri-
gacoes constantes deste Contrato, Termo de Referéncia
e demais anexos, assumindo como exclusivamente seus os
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execugéo
do objeto, observando, ainda, as obrigacées a seguir dis-
postas:

9.2, Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fisca-
lizacdo por parte da Contratante, prestando todos os
esclarecimentos necessdrios, atendendo das reclamacées
formuladas e cumprindo todas as orientacées e Comu-
nicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, qualquer ocorréncia anormal ou acidente
que se verifique no local da execucao do objeto contratual.

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais
se verificarem vicios, defeitos ou incorrecées resultantes
da execucdo ou dos materiais empregados;

9.4. Responsabilizar-se pelos vicios e danos de-
correntes da execucéio do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado a Administracéio ou terceiros, néo
reduzindo essa responsabilidade a fiscaliza¢éo ou o acom-
panhamento da execucéio contratual pelo contratante, que
ficara autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou
da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos da-
nos sofridos;

9.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento de to-
das as obrigacoes trabalhistas, previdencidarias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislagéo especifica,
cuja inadimpléncia néo transfere a responsabilidade ao
contratante e néo poderd onerar o objeto do contrato;

9.6. Manter durante toda a vigéncia do contrato,
em compatibilidade com as obrigacées assumidas, todas
as condi¢des exigidas para habilitacdo no procedimento de
credenciamento”;

9.7. Cumprir, durante todo o periodo de execucéio do
contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos pre-
vistas na legislacéo (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021);

9.8. Comprovar a reserva de cargos a que se
refere a cldusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicacéio dos empregados que preen-
cheram as referidas vagas (art. 116, paragrafo Unico, da
Lei n.° 14.133, de 2021);

10. CLAUSULA DECIMA- GARANTIA DE EXECUGAO
(art. 92, XII)

10.1.

An avarucAn

Néao havera exigéncia de garantia contratual
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_ 11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - INFRACOES E
SANGCOES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

11.1. O licitante ou o contratado serd responsa-
bilizado administrativamente pela prdatica das infracées
dispostas no artigo 155, e incisos, da Lei n® 14.133/2021;

11.2. Serdo aplicadas, ao(s) responsavel(eis) pelas
infracoes administrativas, garantida a prévia defesa, as se-
guintes sancoes, observados os dispositivos constantes
no §1° do artigo 156, da Lei n° 14.1333/2021, e sem
prejuizo das responsabilidades civil e criminal:

a) Adverténcia;
b) Multa;
3 Impedimento de licitar e contratar;
) Declaracéo de inidoneidade para licitar ou con-
tratar;

11.3. A aplicacdo das sancdées previstas no item
anterior nao exclui, em hipétese alguma, a obrigacdo de
reparacéio integral dos danos causados a Administragéo;

11.4. Na aplicacéo das sancgées seréio observadas:

a) A natureza e a gravidade da infracéo cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administra-
¢ao Publica;

e) A implantacéio ou o aperfeicoamento de pro-
grama de integridaje, conforme normas e orientacoes
dos érgdos de controle.

11.5. No caso de sancéo de multa, seréo estabeleci-
dos os seguintes percentuais:

a) Moratéria de 1% (um por cento) por dia de atra-
so injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o
limite de 60 (sessenta) dias;

al) O atraso superior a 60 dias autoriza a Adminis-
tracéio a promover a extingéio do contrato por descumpri-
mento ou cumprimento irregular de suas clausulas, confor-
me dispée o inciso | do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

b) Compensatéria, de 5% a 10% do valor do Con-
trato, estabelecida por decisGo da autoridade méaxima do
orgéo, nos termos do Decreto Municipal n° 083/2025.

11.6. Na aplicacdo da sancéo de multa, serd fa-
cultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quin-
ze) dias Uteis, contado da data de sua intimacgao;

11.7. As sancoes de adverténcia, impedimento de
licitar e contratar e declaracéio de inidoneidade para
licitar ou contratar poderdo ser aplicadas, cumulativamente
ou ndo, a penalidade de multa;

11.8. A sancdo de adverténcia sera aplicada ex-
clusivamente pela infracdo administrativa discriminada
no inciso |, do artigo 155, da Lei n° 14.133/2021, qual seja:
dar causa a inexecucéo parcial do contrato, quando néo se
justificar a imposicéo de penalidade mais grave;

11.9. A sancéo de impedimento de licitar e contra-
tar sera aplicada ao responsavel pelas infracoes adminis-
trativas previstas nos incisos I, I, IV, V, VI e VII, do
caput, do art. 155, da Lei n° 14.133/2021, quando ndo
se justificar a imposi¢io de penalidade mais grave, e
impedird o responsdvel de licitar ou contratar no émbito
da Administracéo PUblica direta e indireta do ente fe-
derativo que tiver aplicado a sancao, pelo prazo méaximo
de 3 (trés) anos;

11.10. A sancdo de declaracdo de inidoneidade
para licitar ou contratar sera aplicada ao responsavel pe-
las infragées administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X,
XI e XIlI, do caput, do art. 155 da Lei n° 14.133/2021, bem
como pelas infra¢ées administrativas previstas nos inci-
sos I, 1Il, IV, V, VI e VII, do caput, do referido artigo
que justifiquem a imposicdo de pendlidade mais grave
-~ ~ -~an¢éio de impedimento de licitar e contratar, e
repy:[E © responsdvel de licitar ou contratar no éam-

s Administracdo Publica direta e indireta de todos
federativos, pelo prazo minimo de 3 (trés) anos e
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11.11. A apuracéo de responsabilidade relaciona-
das as sancoes de impedimento de licitar e contratar e de
declaracéo de inidoneidade para licitar ou contratar de-
mandara a instauracéo de processo de responsabilizacao
a ser conduzido por comisséio composta por 2 (dois) ou
mais servidores estaveis, que avaliard fatos e circunstén-
cias conhecidos e intimara o licitante ou o adjudicatario
para, no prazo de 15 (quinze) dias Gteis, contado da data
de sua intimacgdo, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir;

11.12. Cabera recurso no prazo de 15 (quinze) dias
Uteis da uplicag&o das sangoes de adverténcia, multa e im-
pedimento de licitar e contratar, contado da data da intima-
cdo, o qual serd dirigido a autoridade que tiver proferido a
decis@o recorrida, que, se nédo a reconsiderar no prazo
de 5 (cinco) dias Uteis, encaminharé o recurso com sua
motivacdo & autoridade superior, que deverd proferir sua
decisdo no prazo maximo de 20 (vinte) dias Uteis, contado
do recebimento dos autos;

11.13. Cabera a apresentacéio de pedido de re-
consideracdo da aplicacdo da sancéo de declaracéio de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15
(quinze) dias Uteis, contado da data da intimacao, e
decidido no prazo maximo de 20 (vinte) dias Uteis, contado
do seu recebimento;

11.14. O recurso e o pedido de reconsideracéo te-
réo efeito suspensivo do ato ou da deciséo recorrida até que
sobrevenha deciséo final da autoridade competente;

11.15. Se a multa aplicada e as indenizagoes ca-
biveis forem superiores ao valor de pagamento eventual-
mente devido pela Administracéo ao contratado, além
da perda desse valor, a diferenca serd descontada da
garantia prestada ou sera cobrada judicialmente;

11.16. Os atos previstos como infracées admi-
nistrativas na Lei n° 14.1333/2021ou em outras leis
de licitacoes e contratos da Administracdo Publica que
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n°
12.846, de 1° de agosto de 2013, serédo apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito proce-
dimental e a autoridade competente definidos na referida
Lei;

11.17. A personalidade juridica podera ser descon-
siderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos
previstos na Lei n° 14.133/2021 ou para provocar confu-
s@o patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sancées
aplicadas a pessoa juridica serdo estendidos aos seus admi-
nistradores e sécios com poderes de administracéo, a pes-
soa juridica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com
relacéo de coligagéio ou controle, de fato ou de direito, com
o sancionado, observados, em todos os casos, o contra-
ditério, a ampla defesa e a obrigatoriedade de andlise
juridica prévia;

11.18. No caso de aplicacéio de sancao de impe-
dimento de contratar ou de declaracéo de inidoneidade
enquanto ainda em curso prazo decorrente de sancéo
anteriormente imposta importard no somatério dos peri-
odos, néo sendo admitido qualquer tipo de compensacéao ou
reducdio, exceto nos casos de reabilitacéio nos termos da Lei
Federal n° 14.133/2021. (Decreto Municipal n° 083/2025);

11.19. Sera admitida a reabilitacdo do licitante
ou contratado perante a propria autoridade que aplicou
a penalidade, exigidos, cumulativamente, com o disposto
nos incisos | ao V, do artigo 163, da Lei n° 14.133/2021;

11.20. A sancao pelas infracoes previstas nos
incisos VIIl e XIl do art. 155 da Lei n° 14.133/2021,
exigird, como condicdo de reabilitacdo do licitante ou
contratado, a implantacdo ou aperfeicoamento de pro-
grama de integridade pelo responsavel;

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA- DA EXTINGAO
CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1. O contrato serd extinto quando vencido o prazo
nele estipulado, independentemente de terem sido cumpri-

e Al nAaa me Alhvianciac da ambhae je naviac fantvaaniac
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12.1.1. O contrato poderd ser extinto antes do prazo
nele fixado, sem énus para o Contratante, quando este nao
dispuser de créditos orcamentdrios para sua continuvidade
ou quando entender que o contrato néo mais lhe oferece
vantagem.

12.1.2. A extingdo nesta hipdétese ocorrerd na
préoxima data de aniversdrio do contrato, desde que
haja a notificacdo do contratado pelo contratante nesse
sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedéncia
desse dia.

12.1.3. Caso a notificacdo da nao-continuidade do
contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2
(dois) meses da data de aniversdrio, a extingéo contra-
tual ocorrerd apés 2 (dois) meses da data da comuni-
cacdo.

12.2. O contrato podera ser extinto antes de cumpri-
das as obrigacoes nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da
Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditério e a ampla defesa.

12.2.1. Nesta hipétese, aplicam-se também os arti-
gos 138 e 139 da mesma Lei.

12.2.2. A alteracao social ou a modificacéo da
finalidade ou da estrutura da empresa ndo ensejara a
exting¢do se néo restringir sua capacidade de concluir o con-
trato.

12.2.2.1. Se a operacdo implicar mudanca da
pessoa juridica contratada, devera ser formalizado termo
aditivo para alteragéio subjetiva.

12.3. A extingdo do contrato néo configura 6bi-
ce para o reconhecimento do desequilibrio econémico-
-financeiro, hipétese em que serd concedida indenizagéo
por meio de termo indenizatério (art. 131, caput, da Lei n.°
14.133, de 2021).

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DOTAGAO ORCA-
MENTARIA (art. 92, VIII)

13.1. As despesas com a execucdo do presen-
te contrato correrdo a conta da Unidade Orcamenta-
ria: Funcional Programatica: Categoria Econémica: , Fon-
tes de Recursos: Préprios, tendo sido emitida a Nota de
Empenho n°. __, de __/__/202x, no valor de RS

(

13.2. A dotacéo relativa aos exercicios financeiros
subsequentes serd indicada apés aprovacdao da Lei Orca-
mentdria respectiva e liberacéo dos créditos corresponden-
tes, mediante apostilamento.

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMIS-
SOS (art. 92, 1)

14.1. Os casos omissos serdo decididos pelo Mu-
nicipio de Boa Vista, segundo as disposicées contidas na
Lei n® 14.133, de 2021, Decreto Municipal n° Decreto Muni-
cipal n° 083/2025 e, subsidiariamente, segundo as dispo-
sicoes contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Cédigo de
Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos
contratos.

15. CLAUSULA DECIMA QUINTA - ALTERAGOES

15.1. Eventuais altera¢dées contratuais reger-se-
-éo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mes-
mas condic¢oes contratuais, os acréscimos ou supressoes que
se fizerem necessdrios, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

J;' 2 = 5.3. As alteracées contratuais deveréo ser promo-
42+ diante celebracéo de termo aditivo, submetido a

provacéo da Procuradoria-Geral do Municipio.
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salvo nos casos de justificada necessidade de anteci-
pacdéo de seus efeitos, hipétese em que a formalizacao do
aditivo devera ocorrer no prazo maximo de 1 (um) més (art.
132 da Lei n°® 14.133, de 2021).

15.4. Registros que néo caracterizam alteragéio
do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebragéo de termo aditivo, na forma do art.
136 da Lei n° 14.133, de 2021.

16. CLAUSULA DECIMA SEXTA - PUBLICAGAO

16.1. Incumbiré ao contratante divulgar o pre-
sente instrumento no Portal Nacional de Contratacoes
Piblicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133,
de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na Internet, em
atencéio ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao
art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7°, §3°, inciso
V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

16.2. Compete ao gestor do contrato providenciar
a publicacéio do extrato de eventuais termos aditivos nos
meios eletrénicos oficiais, bem como o lancamento dos
dados respectivos no Portal Nacional de Contratacgées
PUblicas (Decreto Municipal n° 083/2025).

17. CLAUSULA DECIMA SETIMA- FORO (art. 92, §1°)
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Boa Vista
para dirimir os litigios que decorrerem da execucéio deste
Termo de Contrato que ndo puderem ser compostos pela
conciliagcéio, conforme art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/21.
[Local], [dia] de [més] de [ano].

CONTRATANTE

CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

1-
2.

SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCACAO E CULTURA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo n°: 12253/2021/SMEC (Des. 24657/2022)

Espécie: Terceiro Termo Aditivo do Contrato n°
064/2023/SMEC

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto
prorrogar o prazo de vigéncia do contrato n° 064/2023/
SMEC por mais 12 (doze) meses, contados a partir de 19
de fevereiro de 2026 - referente aos SERVICOS, SOB DE-
MANDA, DE PLANEJAMENTO E ORGANIZACAO DE EVEN-
TOS EM GERAL, SERVICOS CORRELACIONADOS E SUPORTE,
COMPREENDENDO O PLANEJAMENTO OPERACIONAL, A
ORGANIZACAO, PROMOCAO, COORDENACAO, EXECUGCAO E
ACOMPANHAMENTO ATE A FINALIZACAO DE TODAS AS ATI-
VIDADES COM A DISPONIBILIZACAO DE INFRAESTRUTURA
E FORNECIMENTO DE APOIO LOGISTICO PARA OS EVENTOS
REALIZADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E
CULTURA — SMEC, LOTES 1 E 4, conforme especificado na
justificava de NUP (00000.9.050003/2026) e Parecer Juridi-
co 040-0/2026-PGM/PLC NUP (9.067327/2026), nos termos
do artigo 57, §1° e § 2° da Lei 8.666/93.

- As despesas com a execucdo do presente aditivo
correréio a conta da Unidade Orcamentdaria: 020701, Fun-
cional Programatica: 12.361.0015.2.031, Categoria Econé-
mica: 3.3.90.39.00, Fonte de Recurso: PROPRIO.

Contratante: MUNICIPIO DE BOA VISTA.

Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
QAO E CULTURA.

Contratada: M E D COMERCIO E SERVICOS LTDA ME

CNPJ: 15.799.830/0001-06

Data de Assinatura: 12 de fevereiro de 2026.
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